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ATA Nº 008/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IPREVE
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze 

horas na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Governador Celso 

Ramos, número duzentos, bairro Centro, Município de Barra Velha/SC, em 

cumprimento ao Art. 17 do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto – 

IPREVE reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Fiscal deste Instituto nomeados 

pela Portaria nº 2275 de 11 de outubro de 2023. Presente os Senhores Conselheiros: 
Janete Maria Bernardo (Presidente), Jonas Nestor da Silva (Secretário), Ednéia 
Tomaz (Vice-Presidente), Taísa Soares – Membro, e representando o IPREVE o Sra. 

Juliane da Silva Magalhães (Diretora Financeira do IPREVE). A Presidente do 

Conselho Sra. Janete iniciou a sessão cumprimentando os presentes, dando início a 

reunião com a leitura da pauta do dia: 1) Apresentação da Ordem do dia; 2) Leitura e 

deliberação da Ata Anterior; 3) Análise da Ata do Conselho Deliberativo (última 

aprovada); 4) Análise da Ata Comitê de Investimentos (última aprovada), 5) Análise dos 

demonstrativos financeiros da competência mês anterior; 6) Análise da documentação 

disponibilizada no Processo Digital e/ou grupo de WhatsApp; 7) Assuntos diversos. 

Abertos os trabalhos, a Presidente Sra. Janete comentou sobre trâmite dos 

requerimentos pelo Processo Digital interno e externo, alinhando os pedidos e 

respostas de informações (memorandos), em seguida apresentou a Ata nº 07/2025 na 

tratativa do item 1, fica dispensada a leitura da ata que se encontra disponível para 

assinatura digital e/ou eletrônica no portal 

https://barravelha.atende.net/autoatendimento cumprindo assim também o item 2 da 

pauta. Em atendimento ao Item 3, da Ata do Conselho Deliberativo, A Diretora 

Financeira apresentou sobre os assuntos notáveis, iniciando pelo Pró-Gestão debatido 

no conselho, discursando que é um programa de certificação institucional que envolve 

níveis, ou seja, o percentual de ações não é somente de capacitação e qualificação de 

pessoal (Conselhos e Comitê) firmando que o recurso é para conquistar ou aumentar o 

nível da certificação institucional definido pelo Conselho Deliberativo e IPREVE, e que 

deve ser considerado a governança e modernização institucional, estrutura física de 

trabalho, portal da transparência e segurança dos dados, assim também a educação 

previdenciária dentre outros aspectos como o 5s da qualidade da gestão. A Diretora 

Financeira apresentou sobre a legislação do comitê Investimento que ocupou debates 

https://barravelha.atende.net/autoatendimento
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também no conselho deliberativo e que tal conselho solicitou Parecer ao advogado do 

IPREVE Dr. Lucas. Item 4, da Ata do Comitê de Investimento, a Sra. Juliane 

disponibiliza ao conselho a Ata para análise no “grupo de WhatsApp” aprovada. Da 

análise a Sra. Juliane comenta o cumprimento da rentabilidade 0,92% (zero virgula 

noventa e dois por cento) sendo a meta de 0,64 (Zero virgula sessenta e quatro por 

cento), com expectativa de cumprimento para o ano corrente. A Diretora Financeira 

apresentou que na atual conjuntura de Investimento o Instituto irá cumprir a meta 

prevista para o ano em análise. Item 5 da Análise dos demonstrativos financeiros 

disponibilizado no grupo de “watts App” do Conselho. A Sra. Juliane apresentou os 

demonstrativos e colocou a Diretoria do IPREVE a disposição para quaisquer 

esclarecimentos necessários. Item 6, Análise da documentação disponibilizada no 

Processo Digital e/ou grupo de WhatsApp. Os Conselheiros Fiscais debatem a Planilha 

dos valores “quota anual X despesa já realizada” com investimentos em cursos, 

capacitações e congressos. Os Conselheiros Fiscais manifestam sua preocupação 

quanto aos valores individualizados recentemente apurados, os quais ultrapassaram o 

limite estabelecido para cada segurado, conforme acordado no início do ano e 

registrado em atas dos Conselhos. Registra-se, ainda, que um novo cálculo resultou 

em aumento desses valores, sem que houvesse prévia comunicação ou submissão à 

análise deste Conselho, em desacordo com as exigências regimentais relativas à 

verificação da disponibilidade financeira antes da aplicação de quaisquer mudanças. 

Quanto as conciliações bancárias e os relatórios de Restos a pagar os conselheiros 

debatem sobre o assunto e situações apontadas pela Diretora Financeira Sra. Juliane, 

e buscará estudos para orientar a movimentação destas despesas se considerar 

necessário. Item 7, dos assuntos diversos. A Presidente Sra. Janete comenta sobre a 

existência de vaga de suplente relativa à cadeira de membro titular ocupada pela 

Conselheira Ednéia Tomaz (Vice-Presidente), cuja representação é de indicação do 

Poder Executivo, e juntamente com os demais Conselheiros solicitam a este Instituto 

que sejam encaminhadas as devidas providências para a indicação formal de 

servidor(a) público(a) municipal para ocupar a vaga de suplente ora existente, 

garantindo a plena representatividade e a continuidade dos trabalhos deste Conselho, 

e que este conselho considera em caráter sugestivo sugerir em memorando possíveis 

candidatos. Das deliberações do Conselho Fiscal, que será parte integrante de 

memorando: Item a) Informações formais sobre os valores individualizados que 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA

Av. Governador Celso Ramos, 198 – Centro – CEP: 88.390-000    Barra Velha – SC   (47) 3456-3111
CNPJ:03.937.163/0001-93                           ipreve.meurpps.com.br   ipreve@barravelha.sc.gov.br   Pág. 3/3

ultrapassaram o limite previamente aprovado, indicando também as medidas corretivas 

a serem adotadas para os ajustes dos gastos excedentes, com prazos, responsáveis, 

valores, etc; Item b) Esclarecimentos sobre o momento, a instância e a deliberação 

que definiram os novos valores, considerando a ausência de encaminhamento prévio 

ao Conselho Fiscal; Item c) Que as informações sejam prestadas por escrito e em 

prazo hábil, possibilitando a devida análise e manifestação deste órgão. Das 

considerações finais, Os Conselheiro além do exposto, conforme deliberações da Ata 

nº 08/2025 solicitará em memorando assuntos relacionados ao Pró-gestão discutidos 

no Item 3. Nada mais havendo a se tratar, eu Jonas Nestor da Silva encerro a presente 

Ata, que após lida será assinada pelos presentes. 

           Janete Maria Bernardo                                       Jonas Nestor da Silva
                   Presidente                                                        Secretário
 

                 Ednéia Tomaz                                                     Taísa Soares  
   Vice-presidente                                                     Membro 

Demais Presentes:

  Juliane da Silva Magalhães 
Diretora Financeira IPREVE
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